
ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO - SAMAE

PORTARIA Nº 2.674 - DE 04 DE SETEMBRO DE 2025. 

DECLARA INSERVÍVEIS OS BENS MÓVEIS QUE MENCIONA

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DE RIO NEGRINHO-SC; NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES ESTABELECIDAS PELA
LEI Nº 194 DE 31 DE OUTUBRO DE 1968, LEI Nº 1327 DE 12 DE DEZEMBRO DE
2000, PORTARIA Nº 29.716 DE 02 DE JANEIRO DE 2025 E CONSIDERANDO A
ATA DA REUNIÃO REALIZADA EM  01/09/2025, DA COMISSÃO  DE AVALIAÇÃO
DE  BENS  MÓVEIS,  DESIGNADA  PELA  PORTARIA  N°  2.581  DE  10/02/2025  E
PORTARIA DE SUSTITUIÇÃO Nº 2.611 DE 14/04/2025;       

RESOLVE:

Art.  1º -  Ficam  declarados  inservíveis  ao  SAMAE,  com  base  na  Ata  nº
04/2025, realizada em 01 de setembro de 2025, da Comissão de avaliação de Bens
Móveis  designada  pela  Portaria  n°  2.581/2025  e  Portaria  de  substituição  nº
2.611/2025, bens móveis, pertencentes ao SAMAE, avaliados no valor de R$ 159,00
(cento e cinquenta e nove reais), pertencentes ao SAMAE, conforme Anexo I, parte
integrante desta Portaria.
    Art.  2°  -  Os  Bens  inservíveis ao  SAMAE  relacionado  no  Anexo  I,  serão
encaminhados a Secretaria de Educação e para o Conselho Tutelar de Rio Negrinho,
como Doação.  

Art. 3º - Caberá ao Setor de Contabilidade formalizar os atos necessários nos
registros patrimoniais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as
disposições em contrário.

VALDIR FIRMO CAETANO JÚNIOR
Diretor Geral

ADRIANA SCHROEDER
Coordenadora Administrativa

Registrado a presente Portaria na
Divisão de Expediente desta Autarquia
Municipal em 04 de setembro de 2025
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO - SAMAE

ANEXO I
 DA PORTARIA N° 2.674 

BENS INSERVÍVEIS
N° DO

PATRIMÔNIO DESCRIÇÃO DO BEM VALOR
660,  450,  694,
854, 855

05 mesas com gaveta, cor cinza 55,00

780, 459, 599,
720

04 mesas sem gaveta, cor cinza 20,00

749 01  fichários  com  2  gavetas  carrinho  com
rolamento

6,00

751, 494 02  armários  tipo  estante,  com  prateleiras,  02
portas, com chave cor cinza

10,00

755, 468 02 conexões de 90 graus, cor cinza 3,00
774, 486, 775,
778, 489, 777

06  armários  alto  com  02  portas  e  chaves,
fechado, cor cinza

60,00

618 01  armário  tipo  estante,  com  prateleiras,  cor
cinza

3,00

189 01 mesa para impressora 1,00
434 01 mesa para computador, cor cinza 1,00

Rio Negrinho, 04 de setembro de 2025.

VALDIR FIRMO CAETANO JÚNIOR
Diretor Geral

ADRIANA SCHROEDER
Coordenadora Administrativa
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